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LEI COMPLEMENTAR No 005, DE 27 DE JANEIRO DE 2012. 

(DISPOE SOBRE A RE0RGANIzAcAO DA JORNADA DE TRABALHO DOS 
DOCENTES DO QUADRO DO MAGISTERIO MUNICIPAL, ALTERA A 
REDAcAO DOS ARTS. 16, 19, 29, 39, 42, 91 E 98 DA LEI 
COMPLEMENTAR N o  004, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011 5 CRIA 
EMPREGOS DE PROFESSOR DE EDucAcA0 BASICA II DE EDuCAcAO 
FISICA S DA OUTRAS PROVIDENCIAS) 

LUIZ 	ANTONIO 	NAIS, 	Prefeito 
Municipal de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, usando de suas 
atribuicöes legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele 
prornulga e sanciona a seguinte lei: 

Artigo 10 - Esta Lei Complernentar estabelece a 
reorganizacão da jornada de trabaiho docente do Quadro do 
Magistério P6blico Municipal da Educacão Básica de Dois 
Córregos. 

Artigo 2 °  - Para a cornposicão da jornada de 
trabaiho, observar-se-ão: 

I - 0 limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga 
horária total para o desempenho de atividades corn 
alunos. 

II - 0 limite rnáximo de 1/3 (urn terco) da jornada 
de trabaiho para o desernpenho de atividades de 
planejarnento, preparação de aulas, estudos, 
avaliacão, reuniöes escolares, participacão nos 
projetos da escola, articulacao corn a comunidade, 
forrnacão continuada, entre outras. 

Artigo 30 
- .A Jornada Especifica referente ao 

Professor de Educação Básica II passa a denominar-se 
Jornada Básica e sera ampliada para 30 (trinta) horas/aula 
semanais. 

Praça Francisco SirnOes, s/n 0  - Fone (14) 3652-9500 - Ramais 9523 e 9526- CEP 17300-000 
Dois COrregos - SP - e-mail: jundicodc@conectcor.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

ASSESSORIA JURIDICA 

•(n 

Artigo 40 - o Professor de Educacào Bdsica II e o 
Professor Adjunto de Educacao Básica II, ingressantes na 
Adrninistracão Püblica corn jornada de 24 (vinte e quatro) 
horas/aula semanais, poderâo ampliar sues jornadas para 
30(trinta) horas/aula semanais. 

§ 1° - A ampliacao da jornada é condicão 
necessária para o desenvolvimento das atividades 
pedagógicas e reorganizacão da jornada docente. 

§ 2° - A ampliacao é urn ato irrevogavel. 

§ 30 - A ampliacao da jornada deverá ser 
efetivada no momento de ingresso no emprego. 

§ 4° - A jornada de 24 (vinte e quatro) 
horas/aula será corisiderada em situacào de vacância, para 
aqueles que efetivarem opçäo de nela permanecerern. 

Artigo 5° - A Lei Complementar n° 4, de 03 de 
fevereiro de 2011, passe a vigorar corn as seguintes 
alteracoes: 

"Artigo 16 - ................................... 

I - Professor de Educaçäo Básica I e Professor 
Adjunto de Educação Básica I. 

a) Jornada Básica: 30 (trinta) horas/aula 
seutanais, sendo 20 (vinte) horas/aula em 
atividades corn alunos e 10 (dez) horas/aula 
de trabaiho pedagógico - HTP, sendo 2 (duas) 
horaslaula de trabaiho pedagógico coletivo - 
MTPC, 3 (três) horas/aula de trabalho 
pedagógico livre - HTPL e 5 (cinco) 
horas/aula 	de 	trabaiho 	pedagógico 
institucional - HTPI, para o desemperiho de 
atividades de planejamento, preparacão de 
aulas, 	estudos, 	avaliacão, 	reuniôes 
escolares, participacao nos projetos da 
escola, articulação corn a cornunidade e 
formaçào continuada, entre outras. (NR) 

b) Suprimido. 
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II) Professor de Educação Básica II de Lingua 
Portuguesa, de Mateniática, de Geografia, de 
História, de Ciências, de Educação FIsica, de 
Artes e de Lingua Estrangeira, bern corno os 
Professores Adjuntos de Educacao Básica II: 

a) Jornada Básica: 30 (trinta) horas/aula 
semanais, sendo 20 (vinte) horas/aula em 
atividades corn alunos e 10 (dez) horas/aula 
de trabalho pedagógico - HTP, sendo 2 (duas) 
horas/aula de trabaiho pedagógico coletivo - 
HTPC, 3 (trés) horas/aula de trabaiho 
pedagógico livre - HTPL e 5 (cinco) 

horas/aula 	de 	trabaiho 	pedagógico 
institucional - HTPI, para o desempenho de 
atividades de: planejarnento, preparação de 
aulas, 	estudos, 	avaliação, 	reuniôes 
escolares, participacao nos projetos da 
escola, 	articulação corn a comunidade, 
forinação continuada e outras. (NR) 

b) Jornada Inicial: 24 (vinte e quatro) 
horas/aula semanais, sendo 16 (dezesseis) 
horas/aula em atividades corn alunos e 08 
(oito) horas/aula de trabalho pedagógico - 
HTP, sendo 2 (duas) horas/aula de trabaiho 
pedagógico coletivo - HTPC, 2 	(duas) 
horas/aula de trahaiho pedagógico livre - 
HTPL e 4 (quatro) horas/aula de trabalho 
pedagógico institucional - HTPI, para a 
desempenho de atividades de: planejamento, 
preparaçIo de aulas, estudos, avaliaçào, 
reunióes 	escolares, 	participaçâo 	nos 
projetos da escola, articulação corn a 
cornunidade, formação continuada e outras. 
(NR) 

c) Suprimido. 

III - Professores Especialistas em Deficiências: 
Auditiva, Intelectual, Fisica e Visual e 
Professor Interlocutor da Lingua Brasileira de 
Sinais. 
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a) 	Jornada Básica: 30 (trinta) horas/aula 
seulanais, sendo 20 (vinte) horas/aula em 
atividades corn alunos e 10 (dez) horas/aula 
de trabaiho pedagógico - HTP, sendo 2 (duas) 
horas/aula do trabaiho pedagógico coletivo - 
HTPC, 3 (três) horas/aula de trabaiho 
pedagógico livre - HTPL e 5 (cinco) 
horas/aula de trabaiho pedagógico 
institucional - HTPI, para o desempenho de 
atividades de: planejamento, preparação de 
aulas, estudos, avaliação, reuniôes 
escolares, participacão nos projetos da 
escola, articulação corn a cornunidade, 
forrnacão continuada e outras. (NR) 

§ 1 0  Suprirnido. 

§ 2° Suprimido. 

§ 30 Suprimido. 

§ 4 0  Para fins de concurso püblico de provas e 
tItulos na vigéncia da presente Lei Complementar, 
considerar-se-á como forma de provimento de 
emprego para os professores constantes no inciso 
II, deste artigo, a Jornada Básica correspondente 
a 30 (trinta) horas/aula semanais, incluldas as 
horas/aula de trabaiho pedagógico, conforme 
disposto, na aimnea 'a", do inciso II, deste 
artigo, em âmbito municipal. (NP.) 

p 	 § 50 Suprirnido. 

§ 6 0  Suprirnido. 

§ 70 

§ 	80 	....................................... 

§ 90 
	 I 

§ 10 	....................................... 

§ 	11 	....................................... 
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§ 12 	....................................... 

§ 13 - As horas de trabaiho do servidor da Classe 
de Docentes serão consi.deradas horas/aula. (NR) 

§ 14 	....................................... 

§ 	15 	....................................... 

§ 	16 	....................................... 

§ 17 	....................................... 

§ 18 	....................................... 

§ 	19 	....................................... 

§ 	20 	....................................... 

§ 21 Suprirnido. 

§ 22 	....................................... 

§ 23 Suprirnido. 

§ 24 Na irnpossibilidade de completar a Jornada 
Básica ou Iriicial para ingresso do professor, o 
Departamento Municipal de EducaçAo poderá 
completar sua jornada de trabaiho corn Projetos 
Educacionais ou atividades pedagógicas afins a 
Area de especialidade do educador ou constituir 
jornada corn aulas de Projetos Especificos e 
condizentes corn a area e especialidade do 
Professor . (NR.) 

§ 	25 	....................................... 

§ 26 - As Horas/aula de Trabaiho Pedagógico 
Institucional - HTPI sercio cumpridas na Unidade 
Escolar ou em local determinado pelo Departamento 
Municipal de Educacbo. 
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§ 27 - As Horas/aula de Trabaiho Pedagógico 
Iristitucional serão organizadas pela Direçâo da 
Unidade Escolar corn homologação do Departamento 
Municipal de EducaçIo. 

§ 28 - Na Lei Compleinentar no 4, de 03 de 
fevereiro de 2011, 	onde se lê 	'Jornada 
EspecIfica' , leia-se 'Jornada Básica, corn 
referéncia a Jornada de Trabaiho dos Professores 
de Educação Básica III. 

Art.19 	....................................... 

I- 	....................................... 
a) ....................................... 
b) ...................................... 
c) ....................................... 
d) ....................................... 
e) ....................................... 
f) ...................................... 
g) ....................................... 
h) ....................................... 

II - 	....................................... 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

III - Na Unidade Escolar ou em local determinado 
-4 pelo Departamento Municipal de Educação, para 

atender as horas/aula de trabalho pedagógico 
ins titucional. 

a) planejarnento; 
b) preparacão de aulas; 

	

C) 	estudos; 
d) avaliação; 
e) reuniöes escolares; 
f) participacão nos projetos da escola; 
g) articulacio corn a comunidade; 
h) formaçáo continuada; e 
i) outras. 
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Parâgrafo Unico - .......................... 

Artigo - 29 
a) 

b) 

C) 

d) 

e) 

f) 

g) 

§ 10 

§ 	2 0 	...................................... 

I- ....................................... 
II- ....................................... 
III- ....................................... 
IV- ....................................... 
V- ....................................... 
VI - Liceriça Compulsória. 

§ 30 

§ 40 

Artigo 39 - Constitui fator de incentivo 
remuneratório para a carreira do Quadro do 
Magistério, a Dedicaçâo Exciusiva, como segue: (NR) 

a) ......................................... 
b) ......................................... 
C) 	......................................... 

Parágrafo Unico ............................ 

Artigo - 42. 
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§ 1 0  - 0 ingresso no emprego de carreira dar-se-á na 
Referéncia "1", considerando adxnissào, e no NIvel 
correspondente a habilitacão exigida para o emprego 
(NR). 

§ 	2 0 	....................................... 

§ 	3 0 	....................................... 

§ 	4 0 	....................................... 

§ 	5 0 	....................................... 

§ 	6 0 	....................................... 

Artigo-91 	..................................... 

Parágrafo Unico: Suprimido. 

Artigo -  98 - 	.................................. 

I - Jornada Básica: 30 (trinta) horas/aula 
semanais, sendo 20 (vinte) horas/aula em 
atividades corn alunos e 10 (dez) horas/aula de 
trabalho pedagógico - HTP, sendo 2 (duas) 
horas/aula de trabaiho pedagógico coletivo - 
HTPC, 3 (trés) horas/aula de trabaiho 
pedagógico livre - HTPL e 5 (cinco) horas/aula 
de trabaiho pedagógico institucional - HTPI, 
para o desempenho de atividades de: 
planejamento, preparaçäo de aulas, estudos, 
avaliação, reuniöes escolares, participacão 
nos projetos da escola, articulação corn a 
cornunidade, formação continuada, entre outras. 
(NR) 

II - Jornada Inicial: 24 (vinte e quatro) 
horas/aula seinanais, sendo 16 (dezesseis) 
horas/aula em atividades corn alunos e 08 
(oito) horas/aula de trabalho pedagógico - 
HTP, sendo 2 (duas) horas/aula de trabaiho 
pedagógico coletivo - HTPC, 2 (duas) 
horas/aula de trabaiho pedagógico livre - HTPL 
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e 4 (quatro) horas/aula de trabaiho pedagógico 
institucional - HTPI, para o desempenho de 
atividades de: planejamento, preparacão de 
aulas, estudos, avaliação, reuniôes escolares, 
participação flog projetos da escola, 
articulaçäo corn a cornunidade, 	formação 
continuada, entre outras. (NR) 

Parágrafo Unico - A jornada para constituição 
de sede, constante no Iriciso II deste artigo, 
proceder-se-á excepcionalrnente para os 
professores ingressantes no emprego corn 
jornada de 24 (vinte e quatro) horas/aula 
sernanais e que efetivarain opção de nela 
permanecerem, conforme art. 40,  desta Lei 
Compleinentar." 

Artigo 6° - Conceder-se-6 ao servidor do Quadro 
do Magisterio a Licenca Compulsória, a saber: 

I - quando ocorrer a suspeita de que o servidor 
seja portador de moléstia transmissjvel, observado o 
seguinte procedimento: 

a) 0 servidor sob suspeita de moléstia 
transmissIvel será compulsoriamente licenciado, a juizo da 
autoridade competente, e encaminhado imediatamente para 
laudo medico. 

b) Após a inspecão médica, se a moléstia for 
confirmada, o servidor será licenciado para tratamento de 
saüde, convertendo-se, a partir da confirmacào da doença, a 
iicenca compulsória em iicença médica. 

§ 10 - Caso o diagnóstico de moléstia 
transmissIvel nao seja confirmado pela autoridade médica 
competente, o servidor retornará ao trabaiho, sendo 
considerados os dias de afastamento da Licença Compulsória, 
de efetivo exercicio para todos os fins. 

§ 2 - A Licenca Compulsória não poderá exceder a 
5 (cinco) dias corridos. 
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A.rtigo 70 - Ficam criados, no Quadro do 
Magistério Püblico da Educaçao Básica do Municipio de Dois 
Córregos, previsto no Anexo I da Lei Complementar 4, de 3 
de fevereiro de 2011, mais 07 (sete) empregos de Professor 
de Educacão Básica II de Educação FIsica. 

Artigo 8 0  - Fica autorizado, o Poder Executivo, 
a proceder Os atos regulamentares para a execucào desta Lei 
Complementar. 

Artigo 90 - As despesas decorrentes da execuçao 
desta Lei Complementar correrão por conta das dotacàes do 
orcamento em curso, supiementadas se necessário, por 
decreto, que desde já fica, o Executivo, autorizado a 
abrir. 

Artigo 10 - Fica, ainda, o Poder Executivo, caso 
necessário, autorizado a promover as modificacoes 
pertinentes no PPA - Piano Plurianual e na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para adequá-los a esta lei. 

Artigo 11 - Esta Lei Complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes 
em contrário. 

Departamento JA!T'trativo 	da 	Prefeitura 
Municipal de Dois Córregosvçtee sete dias do mês de 
janeiro do ano dois mu e\/< 

LUIZ I 
- Prefei 

Registrada e afixada na form de ystu 
Data supra 

FAUS I HENRI QUE 1ATT 

- Chefe de Gabiete 
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